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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 031/2022 
DE 07 DE MARÇO DE 2022 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 
14.10.2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 18, da Lei 
Municipal n.º 2579/2021, de 14.10.2021 classificado na seguinte dotação orçamentária:  

ORGÃO: 09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 04 – FUNDO MUNICIPAL HABITAÇÃO 
ATIV/PROJ: 2138 MANUTENÇÃO FUNDO MUN HABITAÇÃO 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 293 R$ 30.000,00 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo 
anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), na seguinte 
classificação: 

ORGÃO: 11 – ENCARGOS GERAIS 
UNIDADE: 01 – ENCARGOS GERAIS 
ATIV/PROJ: 2999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 
RUBRICA: 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 345 R$ 30.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE MARÇO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  EM 07 DE MARÇO DE 2022 

      Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 127/2022 
DE 07 DE MARÇO DE 2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO  DE SAÚDE PARA 
SERVIDORA CONTRATADA EMERGENCIALMENTE. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica,   

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença para tratamento de Saúde para a 
Servidora ALINE GHISOLFI, Contratada Emergencialmente, a contar de 04.03.2022 
vigendo por tempo indeterminado, conforme as disposições dos art. 203 a 207, da Lei 
Municipal nº 1601/2002, de 30.07.2002. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao dia 04.03.2022. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 07 DE MARÇO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 07 DE MARÇO DE 2022 

       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 128/2022 
DE 07 DE MARÇO DE 2022 
 
 
DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO 
PÚBLICO PARA O CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  

 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Servidora Municipal abaixo nominada, aprovada 

em Concurso Público estabelecido pelo Edital 001/2019, de 26.09.2019, nomeada 
através da Portaria Municipal n.º 114/2022 de 23.02.2022, para exercer as atividades 
de seu cargo na seguinte Secretaria: 

 
 SEC. MUNICIPAL DA EDUÇAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER  

Servidor (a) Função DATA/INIC. 
Élica Maria Vieira Bernardo  Atendente de Creche  07.03.2022 
 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 07 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral de Administração 
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